
PLANO DE CURSO 

 

Descrição do Curso 

Nome: Contratações de TIC de acordo com a nova IN 01/2019 – Regras de Governança e Vedações. 

Carga Horária: 1h de curso. 

Obs: Necessidade de mais 1h de preparação de material. 

Público-alvo: servidores do MSJP – especificamente da CGL 

Datas: 06/08/2019 

Horário das aulas: de 8h30 às 9h30 

Local: Anexo II do MSJP 

Quantidade de participantes: até 200 participantes 

 

Dados do(a) Instrutor(a) 

Nome: Silvio César da Silva Lima 

Órgão de exercício: Ministério da Economia. 

Titulação: Pós-graduado em Gestão Pública (Faculdade Metropolitana de Belo Horizonte). 

CPF: 410.521.452-72 

 

Objetivo do curso 

Geral: Abordar aspectos relevantes para as contratações de TIC sob à ótica das novas regras trazidas pela IN 

no 01/2019 da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia. 

Objetivos específicos:  

Apontar os principais elementos de governança trazidos pela nova norma de contratações de TIC. 

Debater as vedações mais relevantes postas pela nova IN no 01/2019. 

 

Conteúdos abordados 

1. Breve histórico das normatizações das contratações de TIC do normatizo inicial com a IN no 04/2008 

da antiga SLTI até a atual IN no 01/2019 da SGD. 

2. Conceito de governança e de governança no setor público 

3. O alinhamento estratégico das contratações de TI sob a ótica da nova IN no 01/2019. Qual deve ser? 

Quais os novos instrumentos a serem considerados? Como considerar esses instrumentos na linha 

do tempo?  

4. As diretrizes de governança a serem seguidas pelos órgãos de TIC trazidas pela nova portaria nº 788 

da SGD de abril de 2019.  

5. A criação da alçada de valores para aprovação de contratações pelo órgão central (SGD) que 

excedam limite estabelecido na nova IN no 02/2019 (R$ 28,6 Mi) e o regramento específico trazido 

pela nova norma como instrumento de governança. Quais as consequências práticas para novas 

contratações de grande vulto? Como ficam os novos processos de contratação de TI que utilizem do 



SRP independentemente do valor da contratação? Serão permitidas caronas ou adesões? Quais os 

limites de vezes de adesões permitidas?  

6. Quais as estruturas de governança criadas para aprimorar as contratações de TIC como oscomitês e 

as suas composições?    

7. Limites de aplicabilidade da norma e as vedações gerais.  

8. Vedações específicas trazidas pela nova norma.  

9. As vedações do anexo de diretrizes específicas de planejamento da contratação na nova IN no 

01/2019. 

 

Metodologia 

Curso presencial com aula expositiva e perguntas sobre os temas debatidos.  

Os conceitos serão apresentados em slides/leitura de texto. 

 

Recursoas necessários 

Notebook com acesso à internet. 

Projetor. 

 

 

Brasília, 05 de Agosto de 2019. 

 

______________________________ 

Silvio César da Silva Lima  

Coordenador Geral de Contratações de TIC 

CENTRAL DE COMPRAS 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Ministério da Economia 


